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À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 03912024

Referente: Prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva em impressoras
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação, Fundo Municipal de
Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal cle Capela do AIto
Alegre e suas unidades.

Em conformidade com a Lei 14. 13312021, mais precisamente no seu art. 72, inciso III,
solicito que se.ia previamente examinada a solicitação para contratação através de
dispensa de Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
dentro dos tramites legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Licitação em função do valor, encontra-
se no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133121.

Este processo Administrativo encontra-se instruído com:
(1) Solicitação de despesa, juntamente com o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

compromisso a ser assumido;
(3) Comprovação que o proponente que ofortou melhor proposta atende todos os

requisitos de habilitação e qualificação financeira e técnica;
(4) Razão da escolha do fbrnecedor (menos preço global ofertado)
(5) Justificativa de preço.
(6) Autorização da autoridade competente.

Dernais disso, firrne-se ainda que analisando as cotações ora firmadas, colacionada aos autos, é
possível selecionar que a empresa RENATO MACEDO NETO, apresentou proposta de preços
compatível com o mercado, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da Adrninistração
Municipal providências para debelar, para que seja promovida a contratação, através de
Dispensa de Licitação, amparada pelo Art 75, inciso II da lei 14.133121.

Caso opine favorável pela contratação, favor encamiúar parecer jurídico para que a
aurtoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda corn a devicla
publicidade.

Capela do Alto Alegre - BA, 02 de Maio de 2024
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REILA SOUZ{\LMEIDA
Agente de cMratação



v

\/

FHETEITURA Itf, UNITI:PAL ilE
TAPHLA Bfr AtTO ATEGRE r BAHIA

cr,Áusur,A PRIMEIRA - Do oBJETo :

Constitur i objeto doo

C OII{TRA TO N'XX/2

Pelo presente Termo de Contrato, regiclo pela Lei Federal n.n

74.133121 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a

PREFEITURA MUNICIPAL DE C]APELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ
sob o no 13.897.1 I 1/000 1-94, conr sede na Rua Lindaura
Sapuc ara Costa, no 1 I 6 -Centro , frà cidacle de Capela do
Alto Alegre, Estado: tsahia, neste ato representado pelo,
Sr. Claudinei Xavier Novato, Prefeito Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no C|{PJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,
XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado
pelo Sr. XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX,
denominando-se a partir de agora CIONTRAT'ADO.
Resolvem finnar o presente Termo de Ctlntrato, com base na

Dispensa de Licitação no XXX/XXXX. r'egido no que

couber pela Lei Federal n" I 4. I 3 i l2l e alterações

subsequentes, e pelas cláusr"r las e cond ições abaixo
estabelecidas:

presente contrato a

conforme disposições estabelecidas na

Dispensa de Licitação no XX)V20XX, autorizaçáo contida nos Processo Administrativo de n"
X$V2OXX, que independente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

i nstrurnento contratual.

cr,Áusur,A SEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução ernpreitada por preço global.

clÁusur,A TERCEIRA - Do INsTRUMENTo vINCULAToRTo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no XXX/20XX, Dispensa de
Licitação n' XXX/2OXX, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cr,Áusur,A eUARTA - vALoR E coNDIÇÕrs or rAGAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as dernais condições
cstipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendo este dernoninado o valor contratual.

Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo com

os serviços prestados. deverrdo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, ern caso de erro.

Purágrafb Segundo: O pagarnento Ílca condicionado à cornprovação de qLre a CONTRATADA
encontra-se adimplerrte com a regLrlaridade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade ([,ei Federal n"
12.440120 I 1 e I 4.333 l2l);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se
localiz-a a sede da licitante, ou outro documento que o sr"rbstitua legalnrente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou
domicilio. dentro do seu prazo de validade;

cLÁusuLA eurNrA - RETENÇÃofrusrrCARrÁ .

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Rendã confonne percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Mrrnicipal no 084 de 24 de Julho de 2024, sob pena de ficar configurada renúncia cle receita nos
tennos da Lei Complerlentar I 01i00.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percenrual e valor do
lmposto de Rerrda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Forneciclos, sob pena
sofrer retenção con forme apu ração realizada pela CON TRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção cle Imposto de Renda,
deverá encaminhar ern conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
ll ou III do Decreto Municipal rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da lsenção pretendida."

CLÁUSULA SEXTA _ DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em confonnidade com as condições contidas no Processo
Adm. No XX12}XX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à conferência dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo
Murricípio, todos os procedimentos previstos no aft, 140, inciso II, da Lei n.o 14.l33l2l.

4.3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o ob.ieto efetivamente
prestados, o Fornecedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis,
4.4 -O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partirda assinatura do termo de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itern 4.4 poderâ ser prorrogado. quando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adrninistração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei

ORGAO/I.]NTDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

F'ONTE DE
RECURSOS

Anual
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clÁusurA orrAVA - DAS GARANTIAS ExIcTDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

cr,Áusur.A NoNA - oBRIcAÇôrcs DAS pARTEs

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as infornrações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

Il - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder enr relação aos seus empregados, se houver, por todas as clespesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários. seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de
vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa clu dolo na execução do contrato;

c) Comunicar à contratante, por esorito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, alérn de
prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprorneter-se a atender corn presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) f: a obrigação do corrtratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

cornpatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação. ou para a qualificação, na contratação direta;

CLAUSULA DECTMA. DA ALTERAÇÃO

Ilste Clontrato pod era ser nrodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) QLrando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por rnotivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, oaso fortuito ou fato do príncipe oLr enr decorrência de Íatos iniprevisíveis ou
previsíveis cle cortsequências irrcalcr"rláveis, que inviabilizeur a execução do contrato tal
oorlo pactuacio. respeitada, em qr,ralquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no
contrato:

\,
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Purdgr(b Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25%o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Purágrafo Segundoz A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáxirno de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

Pardgrafo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgraftt Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA SEGUN{DA - DA TORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por rnotivo de força maior, fique ternporariamente irnpedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato irnediatamente à fiscalizaçáo,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ l'1. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

scus eÍbitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON'|RATANTE obrigado
ao pagamento da inrportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

Íbrça maior.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§ lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes lirnites;

0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cerrto), sobre o valor da parle do serviço não realiz-ado" por cada
dia subsequente ao trigésirno.

§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagarnento devido à CIONTRATADA o
valor de qualquer rnulta porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

exirnirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
crrnrulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cornetidas.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

\/
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O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e suas alterações
posteriores, oonstituindo ato jr"rrídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLAUSULA DEC]IMA OUI]\TA - DA VIGÊNCIA

Fica designado o sr. xxxxxxxxxxxx? Matrícula no xxxx, com o objetivo de
acotnpanhar. inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de
acordo com a Lei no 14.133121,.

O presente contrato passará a vigorar a partir de XX/XX/XXXX, com término ern XX/X)íXXXX,
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com o previsto no art. XXX, da Lei n" 14.133121 e
a lterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ FISCAL DO CONTRATO

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO

F-ica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
rnais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, napresença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX

CONTRATANJ'E

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxx
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Testemunhas

Norne
CPF:

Nome:
CPF:
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ffi ffiffiwffiüYffi ffi& ffiffiffi ry]qIütlp&e- ffi ffi

#& ffiil& ffiffi tYffi &ilffiffiffiffi (# ffi&ffi$

cio desenvolvirnento IIACiOnal sus'Len.f,áve1 e Será processada e

julgada em estrjta confoflnidade com os princÍpios básicos da

i*galidade, da impessüa.li.dade, dâ moralidade, da igualdade' da

publicidade, dâ prol:idade administrativa, da vinculaÇâo ao

.j,r.rÊUrljlrnenÍ;* Ç:àr'raj-,'Õcatório, do julgamentO Õbjetivo 6 doS que

l.lres são correlatos.

* - .ê*s s imr tfil" se fej tas pelo Ente

& ffifÍ'::iên"ciar &
f ri]::i i cü ,, ,l-e v"É;) -- S í* {iÍ} § {* § \r#g â

FubiicidaCe r (t firür &l i clade rJc* frrÍ^rflâ â se

tâÇâo' êrrt 'vÍsta de se despender orealizar gualquer contra ...., : , ,

erário púhlicci da forma maíS 'e€'.ic:ietite q que m'el hor atenda o

ir:teresse pul:lico I o gue sê . consubstancia t]o aicance c{a

l:]:r-üp()§te rnaís "v&nt JÜ$&'

'* . §rn reqrâ r ãt C*r']s Ii 0 E ederfil Ceternrinü)r.l Íiü ert. 3'1 u

r rrcí §ü XXI , E1^{* &i$ tiÍ)f ffiS f

Â.$mÍni- st
S ii, ].iü de

{::L tedc :

r#Çâ.ü §)uhlic# der/*rn seÍ'

ei{t rci i r cla t râr} §üri ÇãÜ

ArL.. 3"7, i...)

* ffi l" :L *neÇÔÊs t:':

i" Íüi fl aÇãü , Çofilü

{Í j- sp#s á t ívo ún &

..':.'

üâ§0s €sfi*{rÍ Í; : i;acos rld*

ser1rÍÇ{-}s o #0mpra$ *

qr,$ 1 s üÍnent.*

-qU"*.1i 
f icâÇã*

LFr rra. *tt
rh H. I l,

Á.Jld* Y

\l
il

:i:'(I eó t:üs,§#lvad*s ü§

i" í,* tl:i Li i iá Ç,&i] r & §, ühr&§ r

crlienaçÜes reráo çont=:erteedoo mç<ji':ntc proceÊsÕ

de lrcitação publica que assegLlrc igualdade de

üc:ndiç*es todos OS ÇÇnüii l:r*nile5 í Ç*ff1

estal:*I*Çârn r:;ilr iüffiÇÕtr§ *fu*

paElamento, mantidas as ccndiçÕes cf etivas da
ü I,j'ij"Si.1j-*"S

â

que

}:roFi#s Y-&, ne:s terfllcs da leí, t-'r

p*rmj.ti rá âs e5igên*Í&s eJ*

técnica e econômica indispensár"e j-s à garantia

;1* il r-:Í{LI}l. ifilü}rltc} das nJ:riü-§.Çü(:},$ ,

Joaqr*irn hlls*h;*d*, X ?* * tentr* * Fonelfax: i"*75) 36üü-" 2*2Xr!22§"1 -- # ffi tr,4,Sffi45-Ü0fi

#* r*-üt* Âtegr* * tsahia - ÜNpJ 13"Í3§7.111/üÜü"§ "Ü4
í:tr *iir*,m

il)mp*lm
p r*$ffi *âsx rmd #$fi PG §affiya h*w "*sfr?§

,##c#eírd6*,,§ rr,§r§r{ik{t *ít#ít*#1ffi§lmiÜ{ííLãl*ffi*ú'*6q*rÉl§i

f
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wffiffiwffi§YL$ ffie ffi L$ F*[ttr&tu ffiffi

#effiffiffi ffiffi k§ffi &1Hffiffiffi - ffi h*§&

i{-i . Contudc, cle acorüo cc'm a Le:- n'. Iti.133/2Ü21, poderá ser

iispensada a. licitaçâo para aquisiçÕes gue envolvam valores

inferiores a R$ 50"000,00 (cinguenta mil reais), Çonforme o

estipulado nos termos do art.75, inciso fT, da mêsma Lei de

L i.,.: j EaçÕ*s

i" "_ . No F-,rc$,"n1;t-e üâs:Õ,. ã just if i,Cat:va apreÍ§'snlaria para ôi

..-. rrFi-;etar-àÕ .i.::eta foi. a. rrêôêsêidacle cia empresá REhIâTO I'IACEDO

t\§§Yê/ pâra ;:re*t'aÇà* «e s*rviçb ,Ce manutençào corr:et iva e

"1:::e*.rentiva. êm jmpr:esSO"ras para atender as n*Ces s i iades clci

F,ur:,Co Munj cip..ai de Hclucaçâo, Fundo Municipal ilti Âssistênci-a

5rcral, Ir'uniu Municipal de §aÉrd'e e Pref,eitura Munj.cipal de

C*[:€:1ô c1,; Alt.r: Aleçlre por meio do Furnclo MunicipaL cit tducaçâo,

ür.iitura, fls1:orLe e 1,êzet , Fundo Municipal d* §ct"i:.de, Fund"c;

pluy1jsi-p6I rle .trissistência §§ocial- e §ecretari.o lvÍu:ri cipal de:

.,:.
é rj:iirnistrar;âc e Pianej üfilento .

- 
v2" 1..!},:çi/,

§r;:rnchÍdos F,arü amo.lcla"r o cáso cclncre'tc à hipcte srl lermissjv.*

*:ii;cpcionaI s*àCI os seqlf intes, previ§to§ nâ $i-ri).rÊiiilÊriciona.ca

(..")

l: I p,aia ccnLrâtaçáo que 'irlw(,1Í';ii valores

inferi.ores a R$ 50.ü00íÜ0 íüinüuentâ rnjl'

i:ç:ajs), nü caso de outros servj'i.:q:$ f;

iroÍnprâs; Cons j.cierando, aj-nda, .11-18 {-} Decre1l;

: l- . íj 1 t l23 atuai j-eor.i o§ vê].ç::*s es t..;i:eleciclç*;

jltli.i Lei no 14"133/2L, rnocXif:-r'illt§i., CI valc):.

pre.ri sin ÍIo Art . i 5 , incisç iT para Ii$

5 q . qil 8, fr2. ( cinqr:errra e r.rlr;o n,.i , 'lr:rrsçCfttçS i::

sea s r:eâi.§ e rJoi.s cêntâvos) .

[4ach*do, 17ú * üentrCI - Fone/fax: ("*75) 3690'2.22212221 * tÊP 44645-000

{,.t6:*im d* Ê\§tq} À§egre *.Bahia * ühlPJ 13"8S7.11X/üf}*l'#4
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1.3. Ao verif icar os dadcs acima, tomando por base o valor
Êrijt:imacJo para c certame, infere-Se que O rêfêrido valor dê RS

4§"800,00 (gua:rentâ ê tlovê mil e oitÕcêntos rêais) §ê enquadra

l.*qalmente nâ clispensa de licitaçâo. Não havendo, portônto,
,1ri:ices juríclicos quernto a estes aspectr:s, selnck: que, contudo,

c*taÇãc de preÇ*s qli* cüffiPrÕvÊm ü

penã d* pre jr;dicãr #
' ' '' '',' t'

.í:*: i::,.}rftenda â i unt acla

i:iu 1. erimento dc, preÇü
';

{::{-}fttrâ.taÇâ.ü .

dn, Íiüh

§íÀ
t .. ,. _.-^t ..

c[ -i- Li(*[-r* pr 0üe§ sü adm;il.i § "f. r,,*t i"'i* cOns t *

xqffitr# ,àiÇanÇüu *

* r}üve mil e

J- :i . f nst r:uin'*r: ü do

, ri)j"gna'.l* .* ,i-L;1-;lçâc srí;ünientár:i.a par,â a conL::ar--.r';ãi;

,i ; . Por suâ vez, verifica-se gue c o.rçamento, oriundc de DARI0

elLI\rEIRA §OS SII{TCIS consr,a o valôr de f.$ 51.5Ü0100 icinquenta

e ilÍn mi1 e seiscentcs reai,s') , .ooil"spondenie a prestação rlc

sc:'vj Ço, sendo que I{AG&X'I DÀ CO8,S} },íâC§DO, ofereceu proposta

n,: .o-aior de n$ 53.40ü10Ü (cinquenta e. crês mí
. t' ,',.

rEars) e, psr fim, ô empresa ffi§ãEO !{egEDO

I # quátrocêntcs

va io r nCI importe de e$ 4 9 
" 

8 0,0í §0 ( guarent"a

Í:)fr v & âí{ui S Í r;,t r: r;tr; il :ili:': ,iit* 5 3Êrviçü§ nr*ei s }
l

âssirn.

i., ; :: c) c*ntü § ^r*;à :L ÍI

*virJenciando*s*,

Fr/
:

fl" econor,üÍci'darSe da cünL r #"te,Ç,--t {J .

I l-, - Entretant-o, recomenda que, A . Comi,ss,ã.o de Licit.ação
:

./erifique *qe os serviços contidoe nas propostas fornecidas sâo
:

ü;i pesmos, pê".râ a composiÇão de valor em iEualctade condiçÕen,

ansjm COmg, lustifique CI motivo pelo q'ra} as p,ropos[as foram

f r:rmuladas de forma padrão, com idênticr: perf iI, forma e

e:truturação.

7..b " Junto ao crçamento, tarnbém eonsta cCImprovaçâo da atividade

:t., ,leserlçâr: Lit: objeto e, no que tanEe a' regularicla*le fisCal,
iii: prcva ::egu.i^,nridade para Côm a Faaenda ESi:acluel, MuniCipal *

hjrâÇü Jcaquim Machadr:, 170 * Centro * Fone/fax: (**75) 369A-.2222122?1 * *ç"P
Cap*la do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11{,'0001 '94

preüeitu radscapela@Yahoo.com

li:

I

v



wffitoffiffi*Ywffi& ffi[JHlt§ffi1 üffi

ffi&ffiffiile ffiffi ekK# Ailffiffiffiffi * ffi&ffi§&

federa]-, Aindâí con§tam certidÕes que demonstram a

r *gularida,Je .relative a inexistência cte débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho.

i? " O preçr: encontra-se justificado diante clos documentos

jr:ntados que comprovam a economicidade da CÔntrâtaÇão e, por

üirfro iadc, c set-or d.e Çont,abiiidade informa a ex-j-sLência de
,'

r:*,Çursos ÕrÇamêntari.os pafa assergüfár o -tpâgamento dos bens a

Íi .;: .il{:rl1 adquii r i iJ t} S "

1.:g. üutrcssirn, há

íI§irü§ent,ei*s Fârâ {à

ütr-:nfí]rme determi.nâ ü

r,i t* -j ,*.fiiü s :

Ca Lei

üüinü -l:r*{*ft,:l* ü § Çt §(} § {i#

ri:i" ,::J;i *:i"i Li ii ,;i* I Í * Í t,§ Ç:# {,' u

daturnrlit"r:cs ie serefil

contrâtnÇÕcs direta,çu

nü - 14.133/?l;2L. Assit*
,:,]

üün[ret{*Ç,ã* diretar Q-lJt

i n*"*r-i q ii*:L I i- *;rde e cÍ.*'

<J.everâ sÊr instruíC*

com ü§ *egi:intes doci.unet:tos:

I * rlocumentr: de ft:rmalizaçâo d*": deniar:da e, §;(:

fçr o üüt§or §sti:do t*cnj-c* prei;ttr.-i"It.rtn arráiise

iie r-:.scc§, termo de referência, ii-ra rrto básil:u

r:r: prcjeto execu'Livoi

II : esti$rativa ,de .Cêspesa, que deverá §er

calcul ada na fortta es Labe.i-ecida rI() art " 23

iles L"r Lei ;
III pa.recer juridico e pareceres técnicos,
§e f ar o caso, que d*monstrem '3 atendj-mento

clos reguisitos exigidos
IV -- demonstraÇão cia compat"ibi-lrdade da

previsâo de rêcursos orÇamellt-ários com o

cofirpromisso a ser assumido;

Fraça Joaquim Machado, 170 * üentro - Fone/fax f.75) 369CI-222212221 - üEp
Capela do Alto Alegre r Bahia * CNPJ '13.8§7.11 1/00C1-84

preüeitu radeca Peh@ahoo.com
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pffimw ffi§-Y§-§ ffie effi §J ffi üÜt p'&t ffi ffi

ffieffiffitu& ffiffi effiffi &LHüffiffi * ffi h§§&

V comprovaÇão de que o contratado preenche

Õs r:eguisitos d.e habilitação e qualif icação

minima necessária;
Vr razão da escolha do contratado;

fic&tiva ne preÇü;

y LZ,aÇãO Cla clri.tür:i"der3tl ütllftFi*terrte,

real,Ía{}i1 ÇütaÇâo cle
-1 f,. Vê*§c, essÍm,

preÇÇs r desÇünsider

ci*x.C* s puh l. i cil 5 e

\rri ju§"ri

VlIl: q+ âutü

f*§'i 1 d;l\-§ id"l' à.r'

,§I]"{i{} {}s § de banco§

cünt raLâdas n

ci*

enlâ§ quântidades

ilr,r,üuisítc>s de h*hilit.nÇâ

ffi,t-Rx,wr*dadm #üffil§nffi*ffirb** r Iryuffi d.eve

"_. , , I\1. tifr tÍ i. lS $ L\ u -ir j" m i f,lfn_b
;

,; í:] I ci c i nn*.rja í (ã11.*: Í'* r âfi'L pre

kmndcx t*davía/ & mufu.*síEâçâo cfle

_-{

,Ã
c];íIsorlánciâ colTr o JIr [ . 23 da Lei no . ]-4 ' t 331?L ,

: t*,l"iatalmentâ pr:cr"i-r3*nr-:i aclo â juntada 
"

c q1iü dev* s*Í:

:i "i . DemÕl:)-T't r*L:s tarnl:**m, que â empr Cà:a üOnt rat*x rJn p,x" *ençlle (:) s

v
.ir

i.

]j {:i i'-:*.S S áf í rJ $ . i1*:spnitândt;-5* r
..4

ás s irftf ü ,* l"r*i et;*tâbel*c:*

r&*.$* db rt3$E&Í1t* ct*l c3r:{::ument.ô.Ç'i c:

d*m,xi* s ciocumentüs

qu*

pârâ a J-egaliclaCe das ctrtnlrât:çÍ"*',,.d.re'tâ§r §êcÔ§rendande §

ap*rfeiçoament* dê raaâo dâ a*colha do contratado ê da

)t"§ffi t&f*ü&*íwm Cm §ptrffiüffi .

;:t. Também nãa detectamos o ato de designaçao do agente de

i:or:.trataÇão, o qlle recomenda a sua imediata juntatla.

2:, No quê tange à minuta do contrato e sua concorCância com

âs imposiçÕes do art. 92 da Lei :14.133/2021' observa*se a

o1::r-igat.oriedade da abordagern dae seqnrintes cláusi-r.las :

i;:aça Joaquim Machadc, 170 * Centro - Fone/fax: {**75} 3â90-222212221 - CEP
üupela do Alto Ategre - Bahia - CNPJ 13.897.1 I 1/00CI1-94

prefeitu radrcapela@ya hoo,com
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ffiffiffiiffi, ffi §Yffi ffi ffi&iffi *t§ffit ffiffi

ffi wffitu& ffiffi etYffi &1ffiffiffim - ffi, ffi§

Art " 92. Sáo necessári.as em todo contrat-o
cláusulas que estabelêÇam:

I * o objeto e seus elementos caracterÍsticos;
IT a vinculaÇâo âo edÍtal de lÍcitacão e à

proposta Co licitante .rencedor üt.r ao ato quo

ti ver autorizado a contrataçâo d.Íreta e à

l:* spft#i j"1Iâ

;3 *,**r* *UÇâO çj.q:

{il-r*form&cl*

* pffi{íffiírt*ntÇ, {i*

{.*} dAd* dü r** I us t,sr{iç:n [0 *t'r

d* e t,u.ili i. :* c Ç,*,* inÕnet ár ;- c.

rif {i cÍ*i s ri.r* ,1 ^i dâ Çr} * s *

fi, ptrrí*dÍ (:idade
.:

i'Íl{*{li ji:i,;.i iir L}I-t i:tl# f,UX' ii r*:,*iSiir

*) .^
( Ãdt

pâr#i

rl.e s f:rrâp&§ d*

rlhÍ$ ffrva çân *
x *{:ul}:-Lm*ntü clef j nitivo, eu.*r}dc: f ,*s cJ r:âs*;

\ir t:t Õ tredi tq: pelo quâ} #$í":i:-{* r á ,rr despe§& r

üÕm â i-ndicação da classificação funcional
prcgramática e da cât,egoria econômica;

IX a matriz de ri"sco, quando fo:: * cêsoi
\,
ll" # prârü pârd respüs'La i*# "t]*cirlo ci"*

]:*pfr#*u&Çât cl* pr#Ç*s,, quenc*q: f E:,:r- i.i i::# sü;

l'rllça..loaquiri Maçhado, '!70 * Centro - Fone/fax: (**7S)369&"2222/2?21 üHP
üapela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.ff§7.11 1100§1-94

p rcfeltu radêcâpsl§@yshoo.com
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ffiffiffiffiffi§Yffi ffi& ffiffiffiüffi$ffi'&L ffiffi

ffieffi.ffiil& ffiffi &LYffi eLHffiffiffi ffi ffi&ffi§&

;';l o firarc parê .resposta âÇ\ pedido de

resl,lhelecimento do equilii:riq: *conômj-co-

fin.ln*ej-ro, quando for 0 caso;

i.iI'* âs çrarantias oferecidas í-r,irJ.lsseguraÍ.:
$Lrâ plena execuçâo, quando elxÍqii;rs, inciusiv*
* * qi:e f orem ofereciCas pela c*:tt"r:atado no

Çaso dt* ântecipação,d* vaLores a lit-uic de
., ... .:,.,, : .,.. t:_ ,

pogamei:rto;

XiiJ o p.raxo de g*rantta rnÍn j-rna rj,-, oh jet*,
,-;hs*rvadirs OS prâzos míni:nos t.s L.:;**lecidrn
í:as I ii Lei ê nas ,.normag Lêcrtical: *p i- Í cá',reis o e

.-is :onrirçÕes cle manutenÇãç t., <r9,1I stenciâ
:ôcnic&., quan<Io fur Ç c*§üi
.,.lV üs rJixeitos Ê â,s re $[;{iir:: ,.1"",,"1- r'*Cel *ii:;

ür,#-su ülffi,f r\ u*'l q;l {",} ;.; .;/"& }" f:l "l:.'* l;;l

*ã-t m sri:le Ce cm}*ffi-l,{};

v

\7

"r-.t" Y f
Âil

-i:- * v* *.

1",{Í -\ #.
IIü tu. §i*r: f ur #

h*hii"ÍtâÇ-ã* ntr J-ícitmÇ#"#u ü,*à

idlle:Í f,ír:i;Ção, mâ #ontr&tmÇã* dÍr-*ta;

mânf*r,
âf c:, üxr

pür e}*
§ pâ.râ #.

$)*1 I" â ,i"

& #hrÍÇi,aÇâo de t; tüI:f,rffi1":;*ri* ili-i:nprir d.$

exiEências de rêserva de cargcs previs'L.a em

Iei, bem cCImo em outras nCIrmas e*peclficas,
pâra pêsÊoâ com deficiência, parâ ::eabilitado
da E'revidência Social e para apr:enciiz,"

*ffiütr-3ãâffââtr I -" {":ffií;r q"4".ffid$-trfiü

ü*rg-r*us ## ,&lt* &[*grw * ffimhi# * tüqdffiJ ', *.##T.'l t"llü##"§ " 4
ffi rffiSe üÊ# vffi ffi e#ffi pffi §mffiym fsmw . ffi#$ã?

l'i";,,*Çr*s J*aquirrt fu.$m*t:r**J*, '§ ?# * tmr,ltr# * Fone/faN: {**7S}

dfrtm ri ffi

k'^
t,í



pffiffiFffitYtu#ffie ffiffi ffilÇlpAtu #ffi

ffi&ffiffiL& ffiffi &LKffi ÂLHffiffiffi §H ffiE$-§§E

XVf f f * o modelo de gestão clo contrato,
observados os reguisitos def inidos em

regulamentoi
XIX os casCIs de extinÇão.

2q. Por f-im, çla aná]ise da minutâ do contrâtCI vinculado ao
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L}#nü}Ui,-§,e, Sâ]rro ffiÉ) j r: i" x r: , iilrÊs entÊ,s

os pressupostos cle regul,aridade ju.rídica dr:s âutos, Íessalvado
ô luizo de mérito cia AdministraÇão e os aspectos técnj-cos,
econômicos e financeiros, gue escapam à análj-se dessa

Pri:ru.radoria JurÍdica, diante da documentação acosta.da ao§

<ri.iLos. esiâ A*sessoria Juridica entend.e pela pCIssibilidade da

c{i.spensa de licitação e aprovação da minuta do contrü.to, desrle

iIür, atendidas â^s recomendações, pelo que sê concJ-uí e Êê opina
pela aprcvaçS.ei Ê reçrularidade do processo arlotad* atá Õ

presente momento

il)iaça Joaquinn Machado, 170 - Centro - Fone/fax: f.75) 3690-222212221,* üEp
üapela do Alto Alegre - Bahia * CNPJ 13.897.111100CIX:S4
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DESPACHQ

DTSPENSA DE LrcrrlÇÃo N'o2a/zoz4

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos
termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 02812024, objetivando a contratação da
empresa RENATO MACEDO no o 37 .482.7 7 ll000l-7 2, para
Prestação de serviço para atender
as necessidades do Fundo Assistência Social,
Fundo Municipal de Saúde e Alto Alegre e suas
unidades, cujo valor e de R$ reais).

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Maio de 2024.

REILA SOUZA
Agente de
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CAPELA Bü AtTO ALEGRE * BAI.I IA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 028 DA24

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação a empresa RBNATO

MACEDO NETO, inscrita no CNPJ sob o no 37,482.7711000L-72.

Considerando a estimativa de da contrataçáo é compatível

cotn os valores de modo guo, em

que pese ainda não analise comparativa

de preços e q ia de escala e as

peculiaridades do local de execuÇão do objeto. Logo, a unitários, com os

parâmetros utilizados para culos, foi realizada

através de pesquisa direta

cotação, sendo apresentada

Considercrndo a

mercado, bem como a escolha do

proposta mais vautajosa para Admin
Decido Rottficar a presente

empresa RENATO MACEDO NE

Cumpra-se.

da compatibil da

solicitação formal de

previsão de recursos

com mínimo (3)

S

aJ va do preço através da escolha da

de a contratação direta da

autuada sob o no

02812024, para a Prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva em

impressoras para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação, Fundo
Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal de

Capela do Alto Alegre e suas unidades,

Capela do Alto Alegre- BA, 06 de Maio de 2024.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO.
Prefeito Municipal

\
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It

ExTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSrENSA DE Lrcrra,ÇÃo No 028/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da Bahia, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.133/2021, rotitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, à empresa RENATO MACEDO NETO, inscrita no CI\PJ sob o no

37.482.77110001-72, referente à Prestação de serviço de manutenção corretiva e preventiva
em impressoras para atender do de EducaÇão, Fundo
Municipal de Assistência Municipal de

Capela do Alto Alegre
mil e oitocentos reais),
à espécie e pe lo Egregio

(Quarenta e nove
legislação aplicável

06 de Maio de 2024.do Alto

Certifico para os devidos fins que a

Dispensa de Licitação n' 028 12024. Foi
public ada no Mural da Prefeitura desta

Cidade, nesta data.

Capela do Alto Alegre - BA, 0610512024

Melka tvteffifOoi Santos Bastos
Sec. de Gabinete

CERTIDÃO

il

\

XAVIERNOVATO
Prefeito Municipal
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ExTttATo DE RATrF'ICAÇÃO
DISPL,F1SA DE l,IclITAÇÃO I\o 02812024

,,\ l,ttEF,El.t'URA MUNICtpz\I, DE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia, rlo uso de suas atribuições

lcgiiis, cic acordo conr o disposto no Art. 75 lnciso II da Lei no 14.1331202L, rutfficu o proccdirncnto de contratação

dir,-,ra por Dispensa de licitação, crnbasado no cliploma legal, à empresa RENATO MACEDO NETO' inscrita no cNPJ

sOii o n, 37,4g2.1711t)001-72, r.el'erente à l;restaçãó de serviço de manutenção corretiva e preventiva em

inr,ressoras pâra atender as necessidades rlo Furrdo Municipai de Educação, f'lndo Municipal de Assistência

Sorial, Fundo Municipal de Saúde e preÍ'eitura Municipal dà Capela do Alto Alegre e suas unidades' no valor

L'liiiiirl clc R$ 4g.g00,00 (Quarenta e nove mil e oitocentos reais), cuniprinclo assim conr as clispttsições emendas pela

l.i,i.,laçti, a,licável à cspecic c pelo Egrcgio Tribunal de contas áos Minicípios do Estudo cla uahia' capela do Alttr

Aiiirre- BA, 06 de Maio de 2024.

Ll I-,r\ U DIl\ E,I XAVI ER N OVA'['O
Prefeito MuniciPal

i)raÇi: Joarluim lVlachaclo, No i70. 1u Andar- üenÍro, cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-222a E-nrail:prefeitLrraclecapela@yahoo com
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